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diário oficial Nº 35.851  137Quarta-feira, 12 DE JUNHO DE 2024

..

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA Do tERMo DE DoAção Nº 054/2024/tJPA, publicado em 
07/06/2024 no Diário Oficial nº 35.847, fl. 118 // Partes: TJPA e o 
cENtRo DE EDucAção DE JovENs E ADuLtos – cEEJA // onde se 
lê: “inscrita no cNPj/Mf sob o nº. 04.054.861/0001-76” leia-se “inscrito 
no cNPj/Mf sob o nº. 05.054.861/0001-76.

Protocolo: 1083704
.

Aviso DE LicitAção
.

tRiBuNAL DE JustiçA Do EstADo Do PARÁ
Aviso DE LicitAção
coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 002/tJPA/2024 – 90002/2024
objeto: contratação de empresa especializada para execução da obra de 
conclusão da construção do novo fórum de santo antônio do tauá. ses-
sÃo Pública: 26/06/2024, às 10h00min, horário de brasília, no endere-
ço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. Uasg do tj/Pa: 925942. edital 
disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. informações 
pelo telefone (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. belém, 11 de 
junho de 2024. serviço de licitação do tjPa.

Protocolo: 1083844
..

tRiBuNAis DE coNtAs
.

..

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA Nº 42.323, DE 10 DE JuNHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 375/2024, de 03-
06-2024, protocolizada sob o expediente nº 010872/2024,
r e s o l v e:
coNceder à servidora sirleY do socorro daNtas PaNtoja, assessor 
administrativo, matrícula nº 0101700, 01 (um) dia de licença em 
Prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 
5.810/94, no dia de 23-05-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1083836
PoRtARiA Nº 42.322, DE 10 DE JuNHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 384/2024, de 04-
06-2024, protocolizada sob o expediente nº 010766/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor joÃo carlos soares, auxiliar técnico de con-
trole externo, matrícula nº 0695432, 12 (doze) dias de licença em Pror-
rogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 
5.810/94, no período de 27-05 a 07-06-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1083832
PoRtARiA Nº 42.321, DE 10 DE JuNHo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 371/2024, de 03-
06-2024, protocolizada sob o expediente nº 010665/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor Kleber roberto MoNteiro de soUsa, auditor 
de controle externo, matrícula nº 0695599, 15 (quinze) dias de licença 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 15 a 29-05-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1083830

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 42.320, DE 10 DE JuNHo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo o expediente nº 011079/2024.
r e s o l v e:
desigNar o servidor raiMUNdo daNiel da silva cUNHa, auditor de 
controle externo, matrícula nº 0101665, para exercer, em substituição, a 
função gratificada de Coordenador de Patrimônio, durante o impedimento 
do titular eMaNoel socorro do aMaral PiNHeiro, no período de 01 a 
15-07-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1083927
.

outRAs MAtéRiAs
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em ses-
são ordinária de 23 de abril de 2024, tomou as seguintes decisões:
 AcÓRDão Nº. 66.785
(Processo tc/502009/2015)
assunto: Prestação de contas da secretaria de estado de saúde Pú-
blica – NÍvel ceNtral e do fUNdo estadUal de saúde, referente ao 
exercício financeiro de 2014.
responsável: HÉlio fraNco de Macedo júNior
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o processo referente 
às contas de responsabilidade do sr. HÉlio fraNco de Macedo júNior, 
secretário, à época, de estado de saúde Pública – Nível central e do fundo 
estadual de saúde, em razão da incidência da prescrição das pretensões pu-
nitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.786
(Processo tc/001381/2021)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedoP n.º 053/2018 
e termos aditivos.
responsável/interessado: jeová goNÇalves de aNdrade e PrefeitU-
ra MUNiciPal de caNaÃ dos carajás
advogado: aNtoNio MarrUaz da silva – oab/Pa nº 8.016
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alíneas “a” e “b”c/c o art. 62 e no art. 83, incisos ii, iii e vii da 
lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) julgar irregulares as contas e condenar o sr. jeová goNÇalves de aN-
drade (cPf: 430.615.086-00), prefeito, à época, do município de canaã 
dos carajás, à devolução aos cofres públicos estaduais da quantia de r$ 
408.874,26 (quatrocentos e oito mil, oitocentos e setenta e quatro reais 
e vinte e seis centavos), devidamente atualizada a partir de 27.06.2018, 
perfazendo o valor corrigido de r$-760.997,09 (setecentos e sessenta mil, 
novecentos e noventa e sete reais e nove centavos), acrescida de juros até 
o seu efetivo recolhimento, e aplicar-lhe a multa no valor de r$-1.281,89 
(Um mil duzentos e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos), pela 
irregularidade apontada;
2) aplicar ao sr. beNedito rUY saNtos cabral (cPf nº 135.894.747-
20), secretário de estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, 
à época, a multa de r$ 1.281,89 (Um mil duzentos e oitenta e um reais 
e oitenta e nove centavos), pelo não encaminhamento de documentos a 
este tribunal;
3) recomendar à sedoP que:
3.1) Dê ciência dos acordos firmados em que atuar como concedente à 
assembleia legislativa após sua assinatura, conforme determina no §2º, 
do art.116, da lei nº 8.666/1993;
3.2) Apresente as justificativas para firmar Temos Aditivos de prorrogação 
de prazo de convênios;
3.3) apresente toda documentação referente à prestação de contas de 
acordo com a resolução tce/Pa nº 18.857/2016;
3.4) oriente o convenente a apresentar a documentação comprobatória 
da plena execução do convênio com o processo licitatório completo, bem 
como todo o processo relativo às despesas;
3.5) realize as medidas administrativas cabíveis quando o convenente não 
devolver aos cofres estaduais os recursos não utilizados na execução do 
objeto conveniado.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para o recolhimento da multa o disposto na lei estadual nº 
7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tce nº 17.492/2008.
este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e da cominação de 
multas, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece 
o art. 71, § 3º, da constituição federal.
AcÓRDão N.º 66.787
(Processo tc/518808/2014)
assunto: Prestação de contas do convênio baNPará nº 13/2014
interessado/responsável: PaUlo josÉ caMPos de Melo e fUNdaÇÃo 
carlos goMes
advogada: dra. lÍvia doNza barroso - oab/Pa nº 15.302
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
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